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EDITAL  

Nº1 /2008  
FRANCISCA LUÍS BAPTISTA PARREIRA, PRESIDENTE DA JUNTA DA FREGUESIA DA 

TRAFARIA, CONCELHO DE ALMADA  

 

FAÇO PÚBLICO QUE NA REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DA JUNTA DA FREGUESIA DA 

TRAFARIA DO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 2008, A JUNTA DE FREGUESIA APROVOU: 

 

Submeter o projecto de: “REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS E LICENÇAS”, ao abrigo do 

disposto no artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, à apreciação pública pelo 

prazo de trinta dias, a contar da data do presente edital. 

 

Em execução desta deliberação da Junta da Freguesia, encontra-se em fase de apreciação 

pública o mencionado projecto de Regulamento, pelo prazo de trinta dias a contar da data do 

presente edital. Os interessados poderão consultar o projecto de: “REGULAMENTO E TABELA 

DE TAXAS E LICENÇAS”, nas instalações desta Junta de Freguesia, sitas na Rua Sacadura 

Cabral, nº 14, na Trafaria, em horário de expediente, ou no site www.jftrafaria.com.pt. As 

sugestões e observações deverão ser dirigidas, por escrito, à Sra. Presidente da Junta da 

Freguesia da Trafaria e remetidas para a morada acima indicada. 

 

E POR SER VERDADE SE PASSOU O PRESENTE EDITAL E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE 

VÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS PÚBLICOS DO ESTILO. 

 

Trafaria, 05 de Novembro de 2008 

 

A PRESIDENTE DA JUNTA DA FREGUESIA DA TRAFARIA  

 

FRANCISCA LUÍS BAPTISTA PARREIRA  


